
























MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
• Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania • 
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C.M. 

OFÍCIO SMJC/EAO Nº 023/2019 Em 26 de setembro de 2019 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
MD. Presidente da Câmara Municipal 

Excelentíssimo Senhor: 

Pelo presente, com os nossos cordiais 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas: 

lei Data .. Autógrafq •< · -' ·.:: <! ~-f9i~t9 . :i;f~':it.~!.::;;>:. 
9720 19/09/2019 298/2019 303/2019 
9721 19/09/2019 299/2019 304/2019 
9722 19/09/2019 300/2019 305/2019 
9723 19/09/2019 301/2019 306/2019 
9724 19/09/2019 302/2019 307/2019 
9725 19/09/2019 304/2019 310/2019 
9726 19/09/2019 287/2019 129/2019 
9727 19/09/2019 288/2019 195/2019 
9728 19/09/2019 283/2019 230/2019 
9729 19/09/2019 284/2019 263/2019 
9730 19/09/2019 297/2019 285/2019 

Na oportunidade, renovamos os protestos de 
nosso elevado apreço e distinta consideração. 

Processo n° J)·\ <li ~ \ C\ 
À Gerência de Gestão da Informação 

Para os devidos fins. 

Atenciosamente, 

~-QL 
MARINA RrBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 
Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI NQ 9.727 
De 19 de setembro de 2019 

Autógrafo nQ 288/19 - Projeto de Lei nQ 195/19 
Iniciativa: Vereador Zé Luiz {Zé Macaco) 

Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos 
do Município de Araraquara a "Semana 
Municipal de Conscientização do Mutismo 
Seletivo", a ser comemorada anualmente 
entre os dias 25 e 31 de outubro, e o "Dia 
Municipal de Conscientização do Mutismo 
Seletivo", a ser comemorado anualmente no 
dia 31 de outubro, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 10 (dez) de setembro 
de 2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 

Art. 1Q Fica instituída e incluída no Calendário 
Oficia l de Eventos do Município de Araraquara a "Semana Municipal de 
Conscientização do Mutismo Seletivo", a ser comemorada anualmente entre os 
dias 25 e 31 de outubro, e o "Dia Municipal de Conscientização do Mutismo 
Seletivo", a ser comemorado anualment e no dia 31 de outubro. 

Art. 2Q As datas a que se refere o art. 1Q poderão 
ser comemoradas anualmente com reuniões, palestras, seminários, ou outros 
eventos. 

Art. 3Q Os recursos necessários para atender as 
despesas com a execução desta lei serão obtidos mediante parceria com 
empresas da iniciativa privada, doações e campanhas, sem acarret ar ônus para 
o Município. 

Art. 4Q Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Coordenadora Executiva e Justiça e Cidadania 

~rauivada em Uvro próorio 0_1 /?Q1 q_ l"RAP"). 
. uffllcaaó no rornar focal Follla cfa ~ioáae , ele Quarta-feira, 25/setembro/19- Ano XXXVIII_ N!! 10156. 




